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ESÍADO OttiUUXnÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERAIR,IZ

PROTOCOTO GERAT DA COtrilSSÃO PER|{ANENTE Ot LlCmçÃo

1r.À o(4. sR(A. PREGOE|RO(A E EQUtpE DE ÂpOtO

REF.: PREGÃO PRESENCIAT N'084/2019 - CPI

PROCESSO ADMtNtsÍRAnvo N. 02.22.00.001 /201 I

EUSEU KOPP & CüÊu [TDA., pessoo iurídico de direito privodo,

inscrilo oo CNPJ sob o n".93.315.190.0001/17, sito à Ruo Ernesto

Wild, n" 2 l00, Distrito lndustriol do cidode de Vero CruzlRS, por

seu represenlonte legol, vem à presenço de Vosso Senhorio, com

Íulcro no orl. 11 , §2" do Lei 8.666193 qpresentor

IMPUGNÂçÁO

Aos lermos do editol de Prcgóo Presenciol n" 084/2019 - CPL,

Processo Adminishotivo n" O2.22.OO.OO1 nolg, publicodo pelo

Preíeiluro Municipol de lmperotriz/MA, o quol impossibilito o

escolho do proposto mois vonÍoioso poro o Administroçóo devido

o olguns ilens que eslôo o cerceor o porlicipoçõo de um moior

número de empresos do mercodo, bem como eslóo descumprindo

olguns requisilos legois exigidos poro os licitoçóes e conlrolos

públicos, tol como se posso o expor.
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I- DATEMPE§TMDADE

Preliminormenle, solienlo-se que o dolo de oberturo do proposlo poro esle

cerlomê esló oprozodo poro o dio 13/09/2019, podendo, nos lermos do orl. 41,

§2" do Lei n" 8.6ô6/93, quolquer licitonte, prolocolor o pedido em oté 02 (dois)

dios úleis onleriores o oberturo. Portonlo, lêm-se como tempeslivo o presenle

impugnoçôo.

il - DA DISPENSA DE PR.OCURAçÁO

Eslo impugnoçôo seró ossinodo e protocolodo pelo Representonle do

empreso Eliseu Kopp & Cio Ltdo., Dro. Bruno R.eol Romolho, regislrodo no

OAB/MA sob o número í5190.

Porém, em viÉude do exislêncio de urgêncio no prolocolizoçóo deste

documento, lendo em vislo o encerromenlo do prozo no dio 11/O9/2019. utilizo-

se do dispenso de procuroçôo, com omporo legol no §1o do ort. 5o do Lei

8.906/94 que diz:

Art.5" O odvogodo poslulo, em iuízo ou foro dele, fozendo provo do
mqndolo.
§1" O odvogodo, ofirmondo urgâncio, podc oluor rcm prpcurcg6o,
obrigondo-se o opresenló-lo no prozo de quinze dios, prorrogóvel por
iguol período. (Griío nosso).

Nesse senlido, o Empreso Eliseu Kopp postulo que seio recebido tol

impugnoçóo, se compromelendo em opresenlor o devido procuroçóo à

Representonle Legol denlro do prozo estipulodo no dispositivo

supromencionodo.

!11- DO f,tÉrurO

O editol de Pregõo Presenciol n" O81/2O19 - CPL, Processo Administrotivo

no O2.22.@.OO1 l2O19, publicodo pelo Prefeiluro Municipol de lmperotriz/MA,

com o seguinle obietivo:

Ruo Emesto WiH, 2l0ol Dirnilo lndustriol I 9ó880-000 | Vrro Crt,I I RS | + 55 5t 3718-7000 |
www.kopp.com.br

2de9



#xopp
'bn@o dc wo iurídia poru a pa@o de scnips dc

frwliafio clcffinia & valocihdc, monilonmcnlo dc vckulc c
sisípmos dc apoio à gt*tiio do ffir8ito, o imPlontoÉo,

mdnulênçúo, oprufio dê solu@s

tudo dc oan& anr os uigências lédriw dacrilos no lctttto

dc nhtútrio c sus aqs'.

lniciolmente, cumpre deslocor que o processo licitolório em comento Íoi

muito bem eloborodo pelo Administroçóo, opresentondo os requisitos necessórios

poro o escolho de umo proponenle com copocidode lécnico poro o execuçóo do

controto.

Entretonto, cxistem olgumos cxigêncios empreendidos no inslrumento

convocolório que, se monlidos, FEREM A LEI VIGENTE. ocosionondo o diminuiçóo

de porticiponles do procedimento licitotório, e gerondo moiores goslos ô

i{dministroçóo Público.

Deste modo. oDorluno sê deslocor oue lois ouesilos sóo pontuois e,

umo vez relirodos do orocesso, permitem que esso Administroçóo oosso rêolizor

um prcccdimcnlo licitotório com omooro lcool e que proporcione conhecer lodos

os empresos que trobolhom no romo poro, posleriormenle. clossificor oquelo que

opresentor o melhor produlo pelo menor volor.

Ou seio, lrolo-se de conlrotor um serviço mois eficienle

tecnologicomente, pelo menor volor exigido do mercodol

e ovonçodo

Logo. poro umo controtoçóo mois vonloloso e omporodo pelo legolidode, o

Administroçóo preciso openos odequor olgumos inconsislêncios, os quois

impossibilitom o porticipoçóo de um moior número de empresos do romo e estóo

em desocordo com o Lei de Licitoçóes e Controlos Públicos, conÍorme segue:

l. Do divergêncio quonlo o êxigêncio de comprovoçõo da

copocidodê lécnico relocionodo o Porcêlo dc menor rslovôncio.
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